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I – RELATÓRIO 

Por ocasião da apreciação da Mensagem nº 389, de 

2014, encaminhada a esta Casa pela Sra. Presidenta da República, a 

Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional elaborou o Projeto de 

Decreto Legislativo em análise, que aprova o texto do Acordo entre a República 

Federativa do Brasil e a Organização Mundial de Propriedade Intelectual para a 

Criação de um Escritório de Coordenação dessa Organização no Brasil, 

assinado em Genebra, em 2 de outubro de 2009, e da Emenda ao Artigo IV 

desse Acordo, celebrada por troca de Notas entre a Delegação Permanente do 

Brasil junto à Organização Mundial do Comércio e a OMPI, em 27 de setembro 

de 2011. 
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A referida proposição estabelece, ainda, no parágrafo 

único, que os atos que possam resultar em revisão do referido Acordo, bem 

como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do art. 49 

da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 

patrimônio nacional ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional. 

Na Exposição de Motivos encaminhada à Sra. Presidenta 

da República, o Ministério das Relações Exteriores e o Ministério da Fazenda 

destacam que o Acordo tem como objetivo o estabelecimento de um escritório 

de coordenação da OMPI no Brasil e a regulamentação dos privilégios e 

imunidades que o Governo brasileiro poderá conceder-lhe e a seus 

funcionários, levando em consideração a legislação aplicável. Sua assinatura 

constitui portanto um importante passo para a cooperação entre os países da 

América Latina e do Caribe e a OMPI, com vistas à promoção de objetivos 

comuns em matéria de desenvolvimento no domínio da propriedade intelectual. 

O Acordo contém disposições gerais sobre a instalação 

do escritório da OMPI no País (arts. I e II), dispondo sobre os funcionários da 

organização (art. III) e os privilégios fiscais aplicáveis à mesma (art. IV), bem 

como estabelece, em disposições finais, regras concernentes à sua alteração, 

interpretação e vigência (art. V). 

A matéria é de competência do Plenário e tramita em 

regime de urgência (RICD, art. 151, I, j).  

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Conforme determina o art. 32, IV, a, combinado com o art. 

139, II, c, do Regimento Interno desta Casa, compete à Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania se manifestar sobre a 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e o mérito do Projeto de 

Decreto Legislativo nº 146, de 2015. 

O art. 84, VIII, da Constituição Federal, outorga 

competência ao Presidente da República para celebrar tratados, convenções e 

atos internacionais, ressalvando sempre o referendo do Congresso Nacional. 
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Já o art. 49, I, da mesma Carta Política nos diz que é da competência exclusiva 

do Congresso Nacional resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou 

atos internacionais. 

Nesse sentido, está na competência do Poder Executivo 

assinar o presente Acordo, bem como compete ao Congresso Nacional sobre 

ele decidir, sendo o projeto de decreto legislativo a proposição adequada. 

Nenhum óbice foi encontrado na proposição legislativa e 

no texto do Acordo em análise. Ambos se encontram em consonância com as 

disposições constitucionais vigentes, especialmente com os princípios que 

regem as relações internacionais da República Federativa do Brasil, 

disciplinados no art. 4º da Constituição Federal. 

De outra parte, o projeto de decreto legislativo ora 

examinado é bem escrito e respeita a boa técnica legislativa. 

Quanto ao mérito, cumpre registrar que, conforme 

destacado na referida Exposição de Motivos, o escritório da OMPI no Rio de 

Janeiro dinamizará ainda mais as relações de cooperação entre o Brasil e a 

Organização. Julgamos, portanto, oportuna e benéfica a sua instalação, 

mediante a aprovação do presente Acordo. 

Assim, nosso voto é pela constitucionalidade, juridicidade 

e boa técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 146, de 2015, e, 

no mérito, pela sua aprovação. 

Sala da Comissão, em        de                         de 2015. 

Deputado RONALDO FONSECA 

Relator 
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